
DECRETO Nº 16.262, DE 01 DE JULHO DE 2015.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão adminis-
trativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Maria Zélia 
Angelina Goldschmidt e outros, localizado na Rua Eduardo Goldschmidt, 
nº 190, Bairro Ondas, neste Município, visando à futura implantação do 
Coletor Tronco Piracicaba 5.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de ser-
vidão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade 
de Maria Zélia Angelina Goldschmidt e outros, localizado na Rua Eduardo 
Goldschmidt, nº 190, Bairro Ondas, neste Município, visando à futura im-
plantação do Coletor Tronco Piracicaba 5, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: Parte do imóvel a ser Declarada de Utilidade Pública, para poste-
rior Instituição de Servidão Administrativa Amigável ou Judicial, para futura 
construção do Coletor Tronco Piracicaba 5. 
Proprietário:  Maria Zélia Angelina Goldschmidt  e Outros
Local: Rua Eduardo Goldschimidt, nº. 190
Bairro: Ondas         Matrícula: 28.520 – 1º C.R.I. de Piracicaba
Área: A ser instituída servidão administrativa: 207,41 m² 
(Laudo de Avaliação 078/2015 – Prot.73712/15)

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Instituição de Servidão Administrativa – 207,41 m² 
Tem início no ponto 1, com coordenada UTM N=7487821,252933 
E=225069,661666. Deste ponto inicial, segue em linha reta azimute 
63º35’07”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 
Eduardo Goldschmidt, numa distância de 6,05m, até chegar ao ponto 2; 
do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 155º24’26”, 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 36,06m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
242º56’56”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com Solange 
Cristina Semmler e Sandra Elena Semmler, numa distância de 1,52m, até 
chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 250º09’16”, acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Solange Cristina Semmler e Sandra Elena Semmler, numa distância de 
3,62m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 334º26’27”, acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 11,14m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 246º54’50”, acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 0,70m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 335º19’47”, acompa-
nhando o limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 24,47m, até chegar ao ponto inicial, 
perfazendo a área de 207,41m² (Duzentos e sete metros quadrados e 
quarenta e um decímetros quadrados).”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão adminis-
trativa necessária em favor do Município de Piracicaba para o fim indicado, 
a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade de praticar os atos 
necessários à futura implantação do Coletor Tronco Piracicaba 5, em área 
total de 207,41m², objeto da matrícula nº 28.520, do 1º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 7.616,73 (sete mil, seiscentos 
e dezesseis reais e setenta e três centavos), constante do laudo de avaliação 
que fica fazendo parte integrante deste Decreto, correndo esta despesa por 
conta da dotação orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício 
de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, 
oportunamente, se necessário.

Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na 
matrícula nº 28.520, do Primeiro Registro de Imóveis, as despesas de-
correntes da lavratura de eventual escritura pública, bem como de seu 
competente registro, correrão por conta das dotações orçamentárias 
nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, do Serviço Municipal de Água 
e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 – 03.092.0004.2021 - 
339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes para o exercício 
de 2015 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, 
oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas 
a respeito da presente instituição de servidão administrativa, não 
resolvidas administrativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou 
especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.264, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação de Pais 
e Amigos dos Alunos da Escola de Educação Especial Passo a Passo, 
concedida através da Lei nº 3.270/91.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		 CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada 
pelas de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como os pareceres favoráveis 
dos Conselhos Municipais Assistência Social e dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, constantes de fls. 05 e 06, respectivamente, do Processo 
Administrativo nº 88.776/2015, desta Prefeitura Municipal,

DECRETA

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida 
através da Lei nº 3.270, de 02 de abril de 1991, da ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS ALUNOS DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PASSO 
A PASSO, inscrita no CNPJ sob nº 60.717.816/0001-62, com sede à Rua 
Dr. Otávio Martins de Toledo, nº 269, Bairro Castelinho, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data 
de publicação deste Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.265, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Nomeia a Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família, 
conforme disposto na Instrução Normativa nº 01/05, do Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e revoga os Decretos nº 15.271/13, 
nº 15.605/14 e nº 15.944/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento 
do Programa Bolsa Família, em conformidade com o disposto na Instrução 
Normativa nº 01, de 20 de maio de 2005, do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, os seguintes membros:
	 I - representantes do Poder Público: Jacqueline Barros de Campos, 
Selma Cristina Urizzi e Márcia Juliana Cardoso Murrer, titulares, Maíra 
Francheschis Negri e Vanessa Cristina Souto, suplentes;
	 II - representantes da sociedade civil: Vanessa Godoy Chiodi, Priscilla Fer-
nanda Rocha Gimenes e Elma Emanuele Silva, titulares, Maria Hilma de Oliveira 
Ganzella, Aparecida Lizânia de Lima Albino e Rita de Cássia Zanetti, suplentes.

Art. 2º Os trabalhos realizados pela Comissão ora nomeada serão gratuitos 
e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Ficam expressamente revogados os Decretos nº 15.271, de 07 de 
outubro de 2013, nº 15.605, de 22 de abril de 2014 e nº 15.944, de 04 de 
dezembro de 2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.266, DE 03 DE JULHO DE 2015.
Transfere dotação orçamentária do Serviço Municipal de Água e Esgoto de 
Piracicaba – SEMAE, da ordem de R$ 70.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.122, de 12 de de-
zembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, 
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite 
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos 
termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
constante do Orçamento-Programa do Serviço Municipal de Água Esgoto 
de Piracicaba – SEMAE, para o exercício de 2015, assim discriminada:
Da dotação:
1)	 32	 32311	 1751200232396	 337170	 Rateio Pela Part.em Cons. Púb.:	 R$ 70.000,00

Para as dotações:
1)	 32	 32319	 1745200232416	 339039	 Outros Serv. de Terc. – P.J.:	 R$ 35.000,00
2)	 32	 32323	 1751200232434	 339030	 Material de Consumo:	 R$ 35.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

		
MAURO RONTANI

Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.268, DE 03 DE JULHO DE 2015.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, para o 
Biênio 2015/2017, instituído pela Lei nº 5.684/06 e suas alterações.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 132, da Lei Municipal nº 5.684, de 
05 de janeiro de 2006 e suas alterações,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados André Luis Barbosa e Milena Barbosa de Lima 
Rocha, titulares, Flávia Nunes Moraes e Neusley Martins Moura, suplentes, 
representantes da Secretaria Municipal de Educação; Soraia de Fátima Bueno 
Pettan e Micaele Bariotto, titular e suplente, respectivamente, representantes 
dos professores da educação básica pública; Regina Helena Machado Santos 
e Miriam Elisabete Donateli Paes de Camargo, titular e suplente, respectiva-
mente, representantes dos diretores das escolas básicas públicas; Jéssica 
de Ângelo Manoel Campos e Angélica de Jesus Martins, titular e suplente, 
respectivamente, representantes dos servidores técnico-administrativos das 
escolas básicas públicas; Daniela Stênico Arruda de Oliveira e Terezinha Rocha 
Campos, titulares, Sheyla Cristina Ferreira de Souza e Fernanda de Oliveira 
Viegas Rocha, suplentes, representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; Nelson Batista da Silva e Leda Bispo da Silva, titular e suplente, 
respectivamente, representantes dos estudantes da educação básica pública; 
Camila Rodrigues de Oliveira e Benedita Ivete Brandini de Negreiros, titular e 
suplente, respectivamente, representantes do Conselho Municipal de Educa-
ção; Maria Isabel Gonçalves e Darlene de Lurdes Pessoa, titular e suplente, 
respectivamente, representantes do Conselho Tutelar, para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, para o Biênio 2015/2017.

Art. 2º As atividades desenvolvidas pelos membros ora nomeados não 
serão remuneradas, sendo consideradas de relevância para o Município.

Art. 3º O mandato dos membros ora nomeados será de 02 (dois) anos, 
permitida, somente uma única recondução para o mandato subsequente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 08 de julho de 2015.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 03 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa



PIRACICABA, terça-feira, 07 de julho de 2015 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Autoriza o recebimento em doação, sem ônus para o Município de Piracicaba, 
de área de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, para atendimento parcial 
do disposto na alínea “c” do inciso I do art. 16, da Lei Complementar nº 207/07, 
relativamente a empreendimento a ser implantado em gleba objeto da Matrícula 
nº 23.181 do 2º C.R.I., com vistas a realizar futura doação desta área ao Poder 
Judiciário para implantação da Cidade Judiciária neste Município.  

Art. 1º Fica autorizado o recebimento em doação, sem ônus para o Município 
de Piracicaba, de área de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, a 
seguir descrita, em atendimento parcial ao disposto na alínea “c” do inciso I do 
art. 16, da Lei Complementar nº 207/07, relativamente a empreendimento a 
ser implantado em gleba objeto da Matrícula nº 23.181 do 2º C.R.I., conforme 
planta, memorial descritivo, laudo de avaliação e matrícula que integram a 
presente Lei Complementar e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO

Assunto: ÁREA A SER RECEBIDA EM DOAÇÃO, PARA ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NA ALINEA “C”, DO INCISO I, DO ART.16, DA LC Nº 207/07, 
PARA POSTERIOR DOAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO.
Proprietário: SANTA BÁRBARA AGRÍCOLA S/A.
Local: RODOVIA SP 308 – COMENDADOR MARIO DEDINI – RODOVIA 
DO AÇUCAR 
Bairro: Cidade Judiciária Matrícula: 23.181 - 2º C.R.I. 
Protocolo: 208.225/2014
Áreas: A ser doada: 39.970,33 m²                           
   	
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Área a ser doada – 39.970,33 m².     
Parte de uma gleba, situado em Piracicaba, no Bairro Cidade Judiciária, 
com frente para gleba de Ângelo Zangerolami, que assim se descreve: 
inicia-se no marco M39, georreferenciado pelo sistema de coordenadas 
Datum SIRGAS 2000 – fuso 23, nas coordenadas E: 235.600,66 e N: 
7.478.524,92, divisa com Gleba de Antônio Alves; deste marco segue em 
reta com azimute 269º14’20”, na extensão de 257,70 metros, confrontando 
com gleba de Antônio Alves até encontrar o marco M48; deste marco 
segue em reta com o mesmo azimute, na extensão de 32,17 metros até 
encontrar o marco M49; deste marco deflete à direita e segue em reta 
com azimute 6º47’54”, na extensão de 143,50 metros até encontrar o 
marco M50; dos marcos M48 ao M50 confrontam com glebas de Ângelo 
Zangerolami; do marco M50, deflete à direita e segue em reta com azimute 
37º51’18”, na extensão de 93,65 metros até encontrar o marco M51; 
deste marco deflete à direita e segue em reta com azimute 127º51’18”, 
na extensão de 281,61 metros até encontrar o marco M52; deste marco 
segue em curva à direita com raio de 15,00 metros, desenvolvimento 
de 17,74 metros e ângulo central 67º44’36” até encontrar o marco M46; 
deste marco segue em curva à esquerda com raio de 37,00 metros, de-
senvolvimento de 9,09 metros e ângulo central 14º04’40” até encontrar o 
marco M45; deste marco segue em curva à direita com raio 15,00 metros, 
desenvolvimento de 14,11 metros e ângulo central 53º53’47” até encontrar 
o marco M44; deste marco segue em curva à direita com raio de 633,00 
metros, desenvolvimento de 5,28 metros e ângulo central 0º28’42” até 
encontrar o marco M39, início da presente descrição, dos marcos M50 ao 
M39, confrontam com área remanescente do doador; encerrando assim 
o perímetro com área de 39.970,33 metros quadrados.  
                                                                                                 
Art. 2º A área de que trata o art. 1º, retro, a ser destacada da Matrícula nº 
23.181 do 2º C.R.I. é recebida antecipadamente pelo Município de Piracicaba, 
com o encargo específico de destiná-la a atender, parcialmente, o percentual 
de áreas públicas do empreendimento a ser implantado na gleba objeto da 
matrícula mencionada, observado os percentuais mínimos de áreas públicas 
estabelecidos no art. 16 da Lei Complementar nº 207/07.

Art. 3º Fica o Município de Piracicaba, em momento oportuno, autorizado a 
destinar a área de que trata o art. 1º, retro, à doação ao Poder Judiciário para 
implantação das unidades que atenderão à Cidade Judiciária, sendo que do 
total da área ora recebida em doação serão destacados e posteriormente 
doados 20.000 m² ao Poder Judiciário Estadual.

Art. 4º As despesas com a lavratura da escritura e seu registro correrão por 
conta da empresa Santa Bárbara Agrícola S/A, doadora da área, sendo que 
para tal fim atribui-se a área de terra objeto do art. 1º, retro, o valor total de 
R$ 199.851,65 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos), constante do laudo de avaliação que 
fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar que “autoriza 
o recebimento em doação, sem ônus para o Município de Piracicaba, de 
área de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, para atendimento 
parcial do disposto na alínea “c” do inciso I do art. 16, da Lei Comple-
mentar nº 207/07, relativamente a empreendimento a ser implantado em 
gleba objeto da Matrícula nº 23.181 do 2º C.R.I., com vistas a realizar 
futura doação desta área ao Poder Judiciário para implantação da Cidade 
Judiciária neste Município”.  

Preliminarmente, importante esclarecer que o empreendimento a ser 
implantado na gleba objeto da Matrícula nº 23.181 do 2º C.R.I., em área 
de propriedade de Santa Bárbara Agrícola S/A, ainda se encontra em fase 
de retificação de áreas e, como o Poder Judiciário necessita urgência na 
implantação da Cidade Judiciária, elaboramos a presente propositura com 
vistas a atender o Oficial de Registros Públicos, recebendo, através de 
lei complementar, a antecipação de área pública destinada a atender os 
percentuais descritos na Lei Complementar nº 207/07, para implantação 
de equipamentos comunitários.

Cabe destacar q ue a área de 39.970,33 m², após devidamente desmem-
brada e registrada no domínio público será desafetada da classe de bens 
de uso comum do povo e incorporada à classe de bens patrimoniais do 
município, sendo doada ao Poder Judiciário para implantação das unidades 
e órgãos da Cidade Judiciária, dos quais 20.000 m² ficarão para implantação 
de órgãos do Judiciário Estadual.

Assim sendo, encaminhamos a presente propositura acompanhada de 
memorial descritivo, planta, matrícula e laudo de avaliação da área que 
passará ao domínio do Poder Público Municipal, e reiteramos a urgência na 
aprovação da presente propositura, a fim de que o Poder Judiciário possa 
incluir em seu orçamento as previsões necessárias para implantação da 
Cidade Judiciária em Piracicaba.

Assim, considerando que a implantação da Cidade Judiciária em 
Piracicaba trará agilidade na apreciação dos processos que correm 
na Justiça Local, permitindo aos nossos cidadãos, maior facilidade 
de acesso, vez que os serviços do Judiciário local estarão em um 
único espaço é que solicitamos aos Nobres Vereadores que aprovem 
a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 40/2015

Objeto: prestação de serviços inerentes ao funcionamento e manutenção dos 
Cemitérios Municipais de Piracicaba, com fornecimento de equipamentos, 
materiais e mão de obra.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
ALL BUSSINNESS SERVICOS DE COLETA E TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS LTDA - ME 01

Piracicaba, 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 67/2015

Objeto: prestação de serviços de serralheria com fornecimento de material 
para manutenção de portões.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 
EMPRESA(S) LOTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO BERTONCINI LTDA ME 01

Piracicaba, 03 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 91/2015

Objeto: locação de palcos e iluminação, para realização da 9ª Festa Pira-
cicaba Véu da Noiva.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
STAFF LUXE EIRELI ME 01
REVOGADO 02

Piracicaba, 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 92/2015

Objeto: prestação de serviços técnicos especializados para aquisição de 
imagens de satélite de alta resolução espacial.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM

GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA 01

Piracicaba, 03 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIA 06 DE JULHO DE 2015

PORTARIAS ASSINADAS – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Muni-
cípio de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

- EXONERANDO com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 
o Sr. JOSÉ AFONSO DE AQUINO, RG 00.481.534-0, em 02/07/2015, do 
cargo que exerce em comissão de GERENTE DE PROJETOS, referência 
15-B, junto à Secretaria Municipal de Administração.

- EXONERANDO e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 
o Sr. MERANDOLINO BOAVENTURA DE SANTANA NETO, RG 57.335.215-
X, em 01/07/2015, do cargo que exerce em comissão de GERENTE DE 
SUPORTE TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR, referência 20-A, junto à Secretaria 
Municipal de Administração.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 110/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – fornecimento parcelado de materiais 
de enfermagem
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/07/2015 às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/07/2015 às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 111/2015

OBJETO: Aquisição de Relógios Digitais
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/07/2015, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/07/2015, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2015

Aquisição de numeradora automática

Comunicamos que o referido pregão foi fracassado.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 03 dias úteis.

Após, arquive-se.

Piracicaba, 06 de julho de 2015.

Érica Vanessa Dias Ferraz
Pregoeira

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Pú-
blico do Edital nº 05/2012, no cargo de Técnico em Edificações, em regime 
Estatutário, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não 
ter manifestado interesse até a presente data,  conforme segue:
Classificação	 Nome
10º			  Ana Paula Mosna 

Piracicaba, 23 de junho de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 04/2012, no emprego de Escriturário, em regime CLT, fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado interesse até a 
presente data conforme segue:
Classificação	 Nome
13ºRN		  Luciana Ribeiro Florentino

Piracicaba, 23 de junho de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração notifica que, tendo em vista a con-
vocação do candidato(a), abaixo relacionados aprovados(as) em Concurso 
Público, a comparecer(em) no dia 22 de junho de 2015 as 09:00 horas, após 
várias tentativas sem sucesso de localização no endereço por ele(a) informado 
na ficha de inscrição, bem como o fato do(a) mesmo(a), inviabilizado pela não 
atualização do endereço, fica caracterizado(a) DESISTENTE da referida vaga. 
Edital nº 04/2012 	 Cargo/emprego: Escriturário
69º			  Marcio Luiz Lourenço Coelho Neto

Piracicaba 23 de junho de 2015.

Jose Admir Moraes Leite
Secretario Municipal de Administração- interino
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Departamento de Administração Fazendária
DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das  Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder de Polícia Administrativa  nº  07/2015
		   
No cumprimento do disposto da Lei Complementar nº  224/08 Artº 301, comunicamos que pelo presente Edital, ficam  notificados os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder de Polícia 
Administrativa - exercício 2015, que não receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, 
sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 - das 8:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo Estadual - Praça da Catedral, das 8h às 17h Segunda a Sexta-feira e Sábado das 8h às 13h, ou ainda pelo site www.
piracicaba.sp.gov.br.

OBS: Vencimento da Cota Única em 31/07/2015 e da 1ª parcela em 31/07/2015.

OBS: O não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nº 224/08  - Artº 282.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Finanças

Departamento de Administração Fazendária
DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes  das  Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder de Polícia Administrativa nº  08/2015
		   
No cumprimento do disposto da Lei Complementar nº 224/08 Artº 301, comunicamos que pelo presente Edital ficam  notificados os contribuintes abaixo relacionados, Incidentes  das  Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder 
de Polícia Administrativa exercício 2015,  à comparecerem à Praça de Atendimento, no térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 
16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo Estadual - Praça da Catedral, das 8 h às 17h Segunda a Sexta-feira e Sábado das 8h às 13h, ou ainda pelo site www.piracicaba.sp.gov.br., para solicitar a emissão da 2ª via  e efetuar o recolhimento.

OBS:   Vencimento da Cota Ùnica em 31/07/2015 e da 1ª parcela em 31/07/2015 .

OBS: O não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nº 224/08  - Artº 282.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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